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PARTI3 aiübUNHML. ) —Idem—0 presidente da provincia,! 
'Respondo 

o offieio dóV. S.,dalado de hoje,
'.1 —*_â .- 1-j'lJ t li 'oi? _-

Governo Central.
3.a Secçao=Minislcriodos Negócios da

Justiça—Hio de Janeiro, em 19 de o.uln-
bro de Í871=!llm.-e Exm. Sr.~=Por of-
ficio n. 77 de 22 de dezembro do anno

passado, participou V- Exc. que, em con-
Irario do que seu antecessor havia deter-
minado a 27 de abril, ordenara fosse ob-
servadae mantida'a resolução dessa pre-
zidencia de 11 de maio de 1809, decla-
rando sem efeito as portarisa de 28 de a-

gosto de 1806, 12 e. 16 de junho, e 1Q e
18 de julho de 1868, pelas quaes tinhão
sido nomeados vários oíficiaes da guarda
«acionai do munkipio de S. Gonçalo sem
proposta dos commandantes dos respecti-
vos corpos, nem informação do comman-
dante superior, e sem attencão á ordem
.gradual do accesso e de outras condições
¦estabelecidas na lei; e que oalvilre do seu
antecessor tivera por fundamento, cuja
inexactidão V. Exc verificara, dè não se
acharem ainda organiüadss os menciona-
•dos rorpos—E sua Alteza a Piinceza lm:
perial Regente em Nome do Imperador,
manda approvar o acto de V. Exc, por
quanto do exame dos papeis remeüidos
por V. Exc. concluiu-se que nas nomea-
ções alludidas forão infringidas as dispo-
ções dos artigos, 33, 48, 54, e 55 da lei
de 19 de setembro de 1850, o que com-
inunico a V. Exc. para sua intelligencia—
Deus guarde a V. Exc—Francisco de
Paula de Negreiros Sayão Lobato—Snr.
presidente da provincia do Piauhy—Ar-
chive-se-r^Palacio do governo do Piauhy,
35 de novembro de 1871=Dr. Manoel
éo Rego.

¦ -v~ ....

GOVERNO DA PROVÍNCIA
EXPEDIENTE 30 DIA 20 DE JUNHO DE 1871.

i.a Secção—Portaria—0 presidente da
provincia, tendo em vista a proposta do
commandante interino-do 3.° batalhão da
guarda nacional do municipio de S. Gon-
calo, informada pelo commandante supe-
rior respectivo em data de 11 do corrente,
resolve approvar a referida proposta, visto
ter-se verificado a respeito do comman'-
dante effectivo a hypothese do aviso de 5
de novembro de 1857, e de cpnformida-
de com o art. 48"da lei n. 602 de 19 de
setembro de 1850, nomeia para as vagas
existentes no mesmo batalhãos os oíficiaes
seguintes: ..

4.a Companhia.
Para tenente, em lugar de José Gabriel

Baptista, que passa a capitão, o alferes
Cornelio Dias da Silva.

6.a Companhia. .
Para capitão, em lugar de João Anto-

nio Pessoa, que passou a major ajudan-
te de ordens, o tenente José Gabriel Bap-
tista.

«- TV ¦•,-.¦

tendo cm vista a representação do com-
mandante superior do municipio de Prin-
cipc-lmperial de 7 do corrente, da qual
se verifica, que deixou de fnnccionar o
conselho de qualificação do termo da In-
dependência, convocado cm virtude de or-
dem do mesmo commandante superior de
21 de abril ultimo, por não lerem compa-
recido os officiaes, que o devião compor,
apesar de avisados; .altendendo, que por
semelhante falta soffrcu gravemente o ser-
viço publico, dMxando de ser cumprida
disposições de leis lão tcrminanles, revê-
lando desl'arte esses officiaes um calculado
menospreso ás ordens superiores* resolve,
nos lermos dos arls. 94 c 95 do dcc. n.
722 de 25 de outubro de 1850, impor a
mulla de 150$ reis repartidos entre os
officiaes, capitão Manoel Vieira dos Anjos,
tenente João Vieira de Macedo c os alfe-
res Zefcrino Gonçalves da Silva e Anlonio
Coelho Ferreira, deixando de fazer eslen-
siva semelhante disposição ao alferes Ma-
nocl Carlos de Saboia, a -quem releva dá
mulla, por ter dado parle de doente, o que
foi altendido pelo commandante superior;-'

declarando- lhe que S. Exc. o Sr. presi-
dente da provincia lica inteirado da par-
tida do,vapor «Piauhy» do porto desta
cidade ao da Parnahyba no dia 22 pelas
10 horas da manhã.

Despacho.

D. Maria Madaglena de Castro Miranda
=ín forme o Sr. dereclor da inslrucção
publica.

Dia 21.

l.a Secção==Portaria =0 presidente
da. provincia, resolve, nos termos do arl.
19 da lei de 3 de desembro de 1841,
decretos ns. 2012 de 4 de novembro de
1857, 2570 de 21 de abril de 1860 c
3561 de 16 de desembro de 1865, no
mear para juizes municipaes e de orphãos
os cidadãos abaixo doclarados para os ter-
mos de Principe-lmperial Independência
e Bom Jesus da Gorgucia, visto terem
perdido seus lugares o Io c 6" supplenles
dó termo de P. Imperial,por haverem pres-
lado juramento perante o juiz de direito
respectivo, o 6° do da Independência e4n

è" Ordenaque*nátorma dãíéi^ se proceda'] 5°; e G^ do de Bom Jesus da Gurgueia por
á cobrança das referidas multas.

Em oflicio n. 83 communicou-sc ao
não terem prestado juramento dentro do
prazo legal; devendo os nomeados prestar

respectivo commandante superior e n, 98] juramento perante os presidentes das cama
á thesouraria de fazenda.

=Idem—O presidente da provincia
resolve marcar a ultima dominga do mez
de julho próximo vindouro para ter lugar
a reunião do conselho de qualificação da
guarda nacional dos municípios de Pedro
2.° e Batalha, que deixarão de funecionar
no dia marcado por lei, em conseqüência
de não terem chegado ao conhecimento de
mesmo conselho as precisas communica^
ções, conforme -communicou o respectivo;
commandanté.superior em oífieio de 10 doi
corrente.

—Idem idem designando a terceira do-
minga de setembro para o conselho de
revista da mesma guarda nacional. ;

Fizerão-se as precisas communicações.!
i.a Seeção—Offieio n. 48 ao Exm]

vice-presidente da Parahyba—Accuso (j
recebimento do offieio de V. Exc firmado
de 19 de maio p: findo, ao qualacompa'
nharão dous exemplares da collccção dé
leis promulgadas por essa província du-
rante o anno passado, !;'—Idem n. 17 ao Dr. promotor publico
de S. Gonçalo-^-Accuso o recebimento do
seu offieio de 2 do corrente,' e inteirado
das^diligencias por Vmc. empregadas no
intuito de verificar o crime praticado por
Francisco Ferreira Barreto, da provincia
do Ceará, que a vinte annos vendera nes-
sa comarca a parda de nohle Maria Bene-
dita, existente em poder de jtàaTcolino
Alves Brandão, a qual declara ser livre
de nascimento, aguardo o resultado das
indagações por Vmc. requeridas n'aquel-
Ia, provincia por intermédio do Dr. chefe
de policia.

Do secretario.
Officío ao gerenle da companhia de

ras municipaes respectivas, na forma do
art. 3 o do dec. n. 2012 de 4 de novembro
de 1857, e aviso de 6 de fevereiro do
corrente anno.

COMARCA DE P. IMPERIAL

Termo de Príncipe-Imperial.

5.° Francisco das Chagas Leitão, em
lugar de João Ferreira de Mello Falcão.

6.° Ignacio José Correia, em lugar de
Ignacio Ferreira de Mello Falcão.

Termo da Independência.
6.° Joaquim Pereira de Queirós Lima,

em lugar de Joaquim Ferreira de Oliveira
Lima. .v>.

€0MARCA DE PARNAGÜÁ 
!

Termo de Bom Jesus.

4.° Capitão Antônio Manoel Rodrigues
de Araújo Rego.

5.° Tenente João Francisco da Rocha,
em lugar de Manoel de Barros Torres.

6.° Cândido da Silva Lemos, em lugar
de Antônio Marques da Silva.

Fizerão-se as precisas communicações.
==ldem===0 presidente da provincia,

altendendo ao que lhe requereu D.. Maria
Madaglena de Castro Miranda, e tendo em
vista a informação do director geral da
instrucção publica desta data, resolve ad-
diar para o dia 2 de julho próximo o con-
curso á cadeira de l.a* lettras do sexofe-
minino da villa da Batalha.

Fizerão-se as precisas communicações.
2.a Secção—Offieio ao gerente da com-

panhia de navegação a vapor no no Par-
nahiba^-Mande Vmc. dar duas passagens de

*>ü
nzerao-se ao-

hyba á esta capital, a Manoel Fernandes
Sã Antunes c a um filho do mesmo.

Despachos.

Odorico B. de Albuquerque Ro/.a==»
Como requer.

O mesmo==Idcm.
D. Maria Madaglena de Castro Miranda

=Idem á vista da informação.
t

Dia 22.

l.a Socção=Porlaria—O presidente
da provincia, na conformidade do art. ttt
do compromisso da Saula Casa de misc-
ricordia de Theresina, nomeia os seguiu-
les membros e seus snbslilulos ,da môzii
administrativa da feferida Santa Casa, que
tem de servir no corrente anno compro-
missal de 1871 a 1872 a saber:

Provedor.
Major Odorico Brazilino de Albuquerque

Rosa.
Vice-provedor

Major Antônio José de Araújo Bacellar.
Substituto

Tenente-coronel José Joaquim Avellino.
Thesoureiro

Capitão José Felix Alves Pacheco.
Substituto

Capitão Raimundo Theolonio da Morada.
Procurador geral

Capilão João de Castro Lima e Almeida.-
Substituto

Tenente Antônio Lopes Grillo.
Mordomos do hospital

1.° José Anlonio Magalhães.
Substituto

Manoel José de Sant'Anna.
2.° Antônio Gonçalves Pedreira Portella-

da.
Substituto.

Capitão Francisco da Costa Martins.
3.° Bacharel Eneas José Nogueira.

Substituto. *
Alferes Gabriel Luiz Ferreira.
4.° José Bento Valladares.

Substituto.
Antônio Gomes Cardoso.

Mordomos das obras.
l.° Teneute Hcrculano de Sousa Montei-*
ro. • t-

!r Substituto.
Major Raimundo d'Oliveira.Rocha Leal.

Mordomo dos presos.
Bacharel Jesuino José de Freilas.

Substituto.
Capilão Raymundo Dras de Macedo.

Mordomos lellrados.
1. ° Bacharel Manoel lldefonso de Sousa

Lima.
Substituto.

Capilão Antônio Gentil de Sousa Mendes.
2.° Bacharel Manoel Pinheiro de Miranda

Osório.
Substituto.

Capilão Frederico Jorge Ribeiro Cavai-
cante. • *
Fizerão-se as precisas commuuicaçoes.
=I(Jem—O presidente da prpyiricia,

atlondeodo aò que lhe requêroo o profes-
nrecisas communicações, pavegação a van^ -^ 

^Q ^arnahyba=^l estado á rç no Vapor «Piauhy» da punia-1 sor publico de 1." lettras. du sexo museu
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fino da villa do Campo-maior, c tendo em
visla a informação (lo direclor gorai i|a
instrucçã^|p/[.(,^ijic.n> resolvo conceder ao
mesmo |nhoiro èiJó&o Miguel Jarrinha.lrez
rnczos K5 lc do* com Iodos os seos venci-
monlns^a mau/alar de sua saúde, onde lhe
convier.

ti! Secção-^Offieio 11. 49 ao Exm. 2.n
vice-presidcnto du Coará— Tenho a liou-
ra dò áceüsar i'"col)i(lo o oííicio que V.
Exc. dirigiu nic em 25 de maio ullimo,
acompanhando dous exemplares da col-
locção do leis promulgadas pola assembléa
legislativa dessa provincia om 1870.

—-Idem n. 85 ao coiirnamlanle supe
rior da gntrda nacional do município da
Párnabyba—Estou do posso do seo officio
datado do 8 do corrente, o fico inteirado
do haver V. S. assumido o exercido do
seo;cargo.

=ídom n. 86 cm idêntico sentido ao
das Barras, sondo porem o seo oilieio do
4 do correnl0.

—Idem 11.00 á câmara municipal de Pi
racuruea —-Cnmmunico ;i câmara munici-
pai da villa de Pifácuruen,* que approvo
a arremalação do imposto desdizimos de
miunças du i/.° e 2." districloj dessa villa, |
o primeiro na importância de 125$000, c
o segundo na de 70$000 reis.

=--ldem n. 07 a de Pedro 2 o—Com-
munico a cantara municipal da villa de
Pedro 2.°, cm resposta» ao seo officio de
22 do mez passado, que approvo o seo
procedimento, encarregando ao respectivo
procurador arrecadar, mediante a gralifi-
cação de 30 por %, o imposto dos dizi-
mos de miunças desse município, visto
não lerem appnrecido licitanless

fpld.em n. 57 ao preòidenle c membros
do conselho de qualificação da guarda na-
cional de Theresina—Fico inteirado de
•haver o conselho de qualificação da guar-
da'nacional deste município encerrado os
trabalhos de sua segunda reunião no dia
20 do corrente, conforme o officio que me
dirigio n'aquella dala.

f =ldcni em.idênticos sentidos n. 59 aos
de Oeiras, em 2 do referido'mez, ri. 61
aos de S, Gonçalo, em 9 do referido mez.

Do Secretario.

.—Officio circularão presidente e mem-
hros da câmara municipal de Theresina—
De.ordem de S. Exc. o Sr. presidente da
província remelto. á essajeamara a collec-
ção junta das leis e decisões do gov,erno*do anno de. 1870, devendo *a mesma ac-
cusar-me o recebimento.

Em identicosenlido aos da Parnahyba,
Barras, Piracuruca, Jaicós, Oeiras, S. Gon-
calo, Jeromenha o Valença.

s.
'.¦¦¦¦ 

• ¦' •

João Miguel Jarrinba—A' vista da in
formação, corno requer.- 1 >

Izabel Maria Pereira—Não sendo da
competência desta presidência a matéria
da presente petição; não ha que deferir.

Honorio Barroso de Carvalho—Infor-
nic o Sr. commandante superior interino
deste município.

Dia 23.

Ia Secção=Porlaria—-O presidente da
provincia, em vista da representação do
commandante superior da guarda nacio-
uai'cie -Príncipe-Imperial, de 7 do correu
te mez, resolve de conformidade com o §
1.° do art. 65 da lei n. 602 de 19 de se-
lembro de 1850, privar do posto o alferes
porta bandeira, Belisario de Sousa Lima,
por não»se ler apresentado fardado dentro
do -praso legal.

—I;|em—O presidente da provincia,re-
solve designar a 3.a dominga do mez de
julho próximo vindouro para ler lugar a

reunião' do conselho de qualificação da
guarda nacional do município da Iridepon-
dencia, que deixou dó ninceiohar no dia
designado por lei, segundo commumcou o
respectivo coiumandante superior em ulli-
cio de 7 do corrente.

«Idem cm idêntico sentido, designai) •
doa .'!." dominga do setembro para a reu-
uião do conselho de revista da mesma.

2." Secção~--Idem—O presidente da
provincia. ai tendendo ao (pie lho requerei»
Eurlydes Alves do Nascimento. 2." sargen-
lo da companhia policial desta provincia,
resolve conceder-lhe 30 dias de licença
sem vencimentos para tratar do sua saúde
onde llie convier. *

Fizorão-sc as precisas communicações.
«Ofliejo n. 99 ao inspeclor da thesou

raria de fazenda—Em resposta ao seo of-
licio de hontem datado, em que V. S., con
formando-se com a opinião do chefe da
2.a secção dessa ihesouraria, entende, que
ao coronel João do Rego Monteiro, con-
Iralanlo da obra da rampa e talude á mar-
gem do rio Parnahyba (leve, deve antes de
receber a quantia de 5:530$ÓÔ0 reis, de
que trata a ordem do thesouro n. 17 de 3
de maio ullimo, e de que fiz menção cm
ofíicio de 13 do corrente, descontar-se
dessa quantia dez por 

°/0 da caução, a que
elle"sc obrigou, á vista do art. 8," do con-
Irado, .para garantia de qualquer iufrac-
ção do mesmo, tenho a communicar a V.
S., que, não tendo essa ihesouraria toma-
do semelhante providencia na oceasião de
ter o contratante recebido a prestação de
1:300.^000 reis, nada a esse respeito se
pode fazer aclualmenle, visto como a obra
ja foi acceita desde 20' de fevereiro ulti-
mo em conseqüência do exame,'que na
mesma se procedeo pela commissão, de
que V. S. fez parte.

Assim poisj não tendo presentemente
nòiihum fundamento a medida apontada,
haja V. S. de pagar integralmente ao refe-
rido coronel a quanüa.de que fallá a ordem
do lhesouro já mencionada,.como foi orde-
nado em meo officio de 13 do mez andan-
te.

—Idem n. 66 ao do thesouro provin-
cial==Mande Vmc. pagar ao capilão João
Gonçalves de Magalhães a quantia de
8:300 rs, que despendeo o delegado de
policia de Pedro 2.° com a remessa para
esta capital do preso de justiça ílygino, es-
cravOjCondemnado á pena de morte, e bem
assim a quantia de 4:000 rs, despendida
pelo juiz municipal de Piracuruca,coronel
João Martinianno Fonlanelles lambem com
a remessa do preso de justiça, Alexandre
Dias da Silva, conforme pede o-Dr. chefe
de policia.

Communicou-se ao Dr. chefe de policia
interino. .._...

l.a Secção—Idem n. 87 ao cOmman-
dante superior de P. Imperial.—Accuso
recebido o oííicio que V. S. dirigiu-me em
7clo correr-to, representando me sobre a
irregularidade que diz existirem Aos dois
batalhões da guarda nacional sob o seu
commando superior e pedindo providencias
sobre ellas.

Em resposta tenho a declarar a V.&
que de todos os factos que no dito officio
trouxe ao meo conhecimento, o único que
pude tojnar em consideração na forma da
leij foi o de não terrse apresentado farda-
do no praso legal o alfares porta-bandeira
Belisario de Souza Lima, que foi por isso
privado'do posto por portaria de hoje. .•

Ouanto ao alferes Manoel de Paiva Be-
serra Magalhães, tendo tido passagem para
a reserva, em virtude do aviso circular de
7 de agosto de 1806, resta que elle re-
queira sua passagem para o serviço activo,
caso queira prestar os seus serviços e ter
nclle accesso. Em meu officio de 13 do

corrente ja respondi a V. S. acerca do
lenenle Erancisco Lopes Correia Mma, o
quanto a sua nomeação para o posto de
simples guarda que era. e foi legalmente,
visto (pie Iratava-se de organisaçãot» do
balalliàn. sem quo por isso"julgue se pre-
lerido o alferes secretario Manoel dcArau-
jo Chaves Mouco, que permaneceu no seo
posto. Quanto finalmente ao alferes Sal-
viano Lopes Teixeira, queachando-se lar-
dado de.^U) 1859, comojdeclara-me V. S.,
nada tenho a resolver.

— Idem n. 89 ao interior da capital--»
Haja V. S. de mandar expedir guia de
passagem, qne hoje concedi, ao tenente ag-
gregadü ao 2.ü batalhão de infantaria da
guarda nacional sob o seo coinmando,Uai-
mundo Torres Costa, para o município de
S. Gonçalo, onde vai residir.

." Despachos,

Cândido Alvcsj]dò Noronha—Informe o
dircitor da instrüção|publica.

João Anlonio Ferreira Reco-reco—Üê-se.
Raimundo Torres Cosia.— Como re-

duer.

O PIAUHY.
THERESINA, 26 DE NOVEMBRO DE 1871.

Jii lemos por vezes patenteado éesligmati-
sado a indiscripção e leviandade com que ai-
guris jornaes de outras províncias, ignorando
ou fingindo ignorar a marcha dos nossos ne-
gocios, não hesitam em se constituírem tor-
pes echos das falsidades e calumnias da Im»
prensa,''m]o orincipal redactor ja ò assaz co-
nliecido como o maior inimigo da verdade, da
moralidade e da jtisliça.

Nãojcensurariamos, e pelo Iconlrario ser-
nos-hia mui lisomgeiro se víssemos os nossos
aegòcios discutidos com algum-critério e reilo-
xão pelos jornaes de outras províncias, e até
tio bom grado aceitaríamos'qualquer critica
judiciosa, ou censura que fosse feila, porque
seria ao menos uma prova de que o Piauhy
hão era esquecido pelas suas irmãos.

Não podemos porem occullar o tédio e a
indignação de que nos possuímos, quando ve-
tnos esses jornaes, descerem a col!ocar-se ao
lado da Imprensa, e repetir os seos embustes
e calumnias, ferindo e atacando*, como elle,
injustamente a reputação de todos.

No seo n.° 336 transcreve a Imprensa ai-
guns artigos da Reforma, do Jornal da For-
talesaedo Cearense acerca do processo e con^-
demnação do cclebenihw Dr. Gervasio pela
assembléa desta provincia, sem reílietir que
por esta forma arrasta sobre' estes jornaes a
lismoralisação e ilesconCeito de que ella gosa,
lendo somente em vista o fim que julga alcan
;ar, convencida de que a verdade é a mentira
muitas vezes repetida.

Admira, e causa verdadeira indignação o
nodo porque tratam de uma questão de tan-
;a importância estes jornaes que se dizem or-
*ãos de um partido 1 Sem discutirem a quês-
ão ja em relação ao facto, ja em relação ao

direito; sem procurarem provar a innocencia
qV Sr. Gervasio, ou mesmo a illegalidade do
acto da assembléa, limiltam-se, como a Im-
prensa, a escrever'falsidades, offendendo e in-
juriando ao digno e honesto presidente da
provincia, o Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego,
aos membros da mesma ; assembléa, e a ou-
tros distinclos e nobres caracteres.

Ja tendo por muitas e repetidas vezes tor-
nado bem salientes as falsidades da Imprensa,
de que são dignos echos aquelles jornaes, não
temos necessidade de responder-lhe minucio-
samente, limitando-nos arepellir os seos in-
sültos, e chamar a sua attenção para os in-
números artigos que temos ^escriplo sobre a
questão.

Não podemos entretanto deixar de adduzir
algumas ligeiras considerações, afim de tor-
nar ainda mais patente a torpeza e indignida-
dade do procedimento dos jornaes a que nos
referimos. Todos elles tratando da magna
questão do julgamento do famigerado Ger'

vasio, vão beber em uma fonte impura—a
Imprensa, o nem ao menos podem justificar
o soo procedimento invocando a boa fó; por
quanto, aleuf de ser imperdoável tão plena
crcdiilidade ern um jornal por demais des-»
conceituado; acereçe que as suas falsidades
em relação a questão são lão palpáveis, (pio
so descobrem a primeira vista, u por si mes
mo se deslroem.

U primeiro ponto das acusações, torpemen-
te forgicado pela Imprensa, e dignamente
aceito e repetido pelos jornaes. a que nos
referimos, éque—o Exm. Sr. Dr. Manoel do
Rego foi unem planeou e promoveu a demts-
são do celebre Gervasio, e que os membros
d'asíembléa, todos dependentes de S. Exc,
não fizeram mais do (pie satisfazer os seos de-
sej03i cumprir>as suas ordens, como dóceis
instrumentos (! I)

Ora, haverá, realmente quem acredite em
semelhante embuste, filho somente da imagi-
nação perversa de meia dúzia de calumniado-
res ? Um pouco de reflexão è bastante para
repellir semelhante falsidade.

O Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego* com
quanto seja um político distinclo e sincero, to-
(lavia, alheio aos ódios e paixões da polilica
da terra, não podia ter molivo algum particu-
lar de vingança contra o Sr. Gervasio, que
com a sua jusliça torta e gênio perseguidor
podia olTender como fez a muita gente nesta
provincia, mas nunca a S. Exc. que lem a
felicidade de achar-rse' collocado em altura
onde não podem chegar os botes do Sr. Ger-
vasio. Que molivo linha S. Exc. para exí-
girda assembléa a demissão do Sr. Gervasio?

Será S. Exc. mais interessado nas lutas
partidárias da provincia do que os próprios
conservadores, que apesar de contarem entre
si muitas victimas "das maldades e malversa-
ções do Sr. Gervasio, ficariam mudos e inac-
livos se S. Exc. não lhes forçasse a reagir
contra o 'algoz, 

que os affligia ? Semelhante
embuste por si mesmo se aniquila, alem de
que o repellem a honestidade de S. Exc. e a
dignidade e brios do partido conservador da
provincia, que para reagir contra quem quer
que seja, por ventura mais. altamente colloca-
do que o Sr. Gervasio, não necessita de im-
pulso estranho.

Não admira que osredactores da Imprensa
c seos dignos .companheiros de falsidades,
julgando pelos seos os sentimentos alheios,
digam qne os membros d'assemblèa desta
provincia são todos dependentes do governo,
a quem empenharam os seos votos. Os
homens que assim se animam a offender tão
dèsabridamente caracteres distinetos e inde-
pendentes são aquelles^ que desesperados por
que não podem assaltar os cofres públicos,
fazem ao governo a mais brutal e'systemalica
opposição, afim de ver se para fazel-os cal-
lar, lhe atira o osso, a semelhança dos cães.

Os sentimentos que a Imprensa empresta
aos membros da assembléa, só são próprios
d'aque)le, que não satisfeito com os pingues
ordenados que percebia como chefe de uma
repartiçãc^arrecadadora dos dinheiros públicos,
por meio de eslellionãtos e peculatos, defrau-
dou a fazenda publica provincial em muitos
contos de reis, ou d'aquelle que falsifica tes-
tamentos, ou .finalmente d'aquelle, que como
juiz municipai, fugio de sua comarca ^para a
capital para não receber a paga de suas gen-lilesas I....

Os sentimentos que a Reforma impresta
aos membros d'assembléa desta provincia só
são próprios d'aquelle que em pleno dia foi
esbofeteado em uma das ruas mais publicas,da capital do Meranhão !.....

Finalisando, ainda uma vez aconselhamos a
esses jornaes de outras províncias que se lem
constituído echos da Imprensa, que sejam
mais discretos e commedidos, certos de que
nos encontrarão sempre na estacada para re-
pellir os seos insultos e calumnias. ,

Affirmamos a Imprensa que o atraso da
publicação do expediente do governo proverade motivos alheios inteiramente a vonta-
de de S. Exc, que alias deseja que seos
actos tenhão a mais prompta publicidade, vis-
to que tem certesa de que todos elles são ba-
seados na rasão e na justiça, e servem de con-
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losliieiío aos grosseiros embustes, de <|iie soo
lançar mão a opposição.

Cm a publicação dos avisos do governo, da
tttiulyse critica a proposta do governo 

"sobre

elemento servil o das resoluções da assembléa
provincial, e impossível lerem dia a pubiica-
ção do expediente, apesar de termos dado
alguns supplemeiilos:—nen presidente algum
leve o seo expediente mais em dia. Para não
alrasal-o excessivamente S. Exc. deliberou
supprimir a publicação do diversas resoluções
da assembléa menos enteressantes, como fos-
sem compromissos de Irmandades, posturas
de camaiiísa<v, alé mesmo porque espera-se
que breve todas as leis destes anno estejão
publicadas em collecções; resoluções que, se
fossem pubicadas no jornal official, que o se-
mario, de çci to quo a publicação do expedi-
ente se atrasaria para mais de um anno. Vê
por tanto a Imprensa a injustiça de sua cen-
sura, quundo S. Exc. tem ate feito esforços
para trazer em dia a publicação de seos aclos.

Vejamos agora o valor da censura feila a
S. Exc por ter- mandado processar alguns
supplentes do juiz municipal de Parnaguá.

Com se vè do próprio officio por S. Exc.
derigido ao juiz de direito da respectiva co-
marca; publicado na Imprema, parece prova-
do o crime de falsidade commetlido por aquel-
les supplenlis;—porque pois devia deixar de
mandar proceder contra elles ?

Em face da, lei não podião ter^a"maior
isenção.

Taxa a Imprensa de precipitado o procedi-
monto de S. Exc, porque mandou proces-
sal-os sem ouvil-os; mas tal censura não pro-
cede, porque alem de que o facto criminoso
so achava comprovado com documentos que
acompanharão a representação que veio a sua
presença, é geralmente sabido que a aiitori-
dade encarregada de processar em taes casos,
antes de tudo deve .ouvir o aceusado, e é de
crer que não lhe sejão preteridos os meios de
defesa, sendo o juiz parente dos taes supplen-
tes, que por esta razão não podem duvidar de
sua boa vontade. Vê-se pois que tal censu-
ra não parece seria, servindo apenas para
manifestar o despeito da opposição. que en-
tende que os parentes de seo patrão\luáo po-
dem praticar—legai ou illegalmente !

Quanto a dizer S. Exc em seo oflicio que
a data da certidão do juramento, que íigura
nesta corno prestado a 17 de abril, devia ser
de maio, linha toda razão para assim sup
por, pois éra impossível acreditar que expe-
didos os títulos pela secrelaria a 17 de .abril,
podessem os ditos supplentes naquelle mesmo
dia, como dizia a certidão,—prestar juramén-
to perante a câmara municipal de Paranaguá,
distante desta capital perto de duzentas le-
goas. Pelos esclarecimentos que forneceo a
S. Exc o juiz de direito verifica-se que.com
quanto os aceusadosde falsidade tivessem pro-
vado que tal não havia acontecido, o que lhes
foi muito fácil visto estarem senhores de io
das as autoridades locaes, confessão todavia
que prestarão juramento sem titulo,—somen-
le em vista da communicação da secreta;
ria (11), o que foi não menos iilegal; pelo que*
S. Exc, em officio que derigioá aquelle juiz
de direilo,mandou proceder contra os mesmos.

S. Ex. absteve-se de qualificar o crime
imputado ao coronel Lustosa deixando isto ao
arbitro do juiz de direito; e quanto a pilhéria
da Imprensa arespeito da phrase—sem que
ninguém tivesse disso conhecimento, está visto
que refere-se ao que disse o representante,
o Sr. Pereira de Lemos;—isto ê,sem que nin-
giíèm em Paranaguá tivesse conhecimento dis-
so, pois temos certesa, apesar das provas ex-
hibidas em contrario, que os taes juramentos

. nunca ti verão logar, do contrario o presiden-
te da câmara não o deixaria de communicar
á presidência.

Não é exacto que S. Exc. tenha mà vonta-
de ao coronel Lustosa, nem para isso teria
razão, e dando taes ordens apenas cumprio o
seo dever, como ja dissemos, tendo conscien-
cia de que elle encontraria toda protecção pos-
sivel da parte de seos parentes, que são os
juizes; e seria inépcia, de que sò são capazes
os homens da Imprensa, pretender que estes
se prestassem a exercer qualquer acto de mà
vontade contra aquelle coronel.

O ejue é certo ê que o coioaer José Lusto-

sa da Cunha, uzamlo do nome supposto, in-
comjielenteirieiite pretendeu exercer atitori.lt-
do prestando juramento, sem titulo, do cargo
dé-3.i" suppíente do juiz municipal, para o
qual tinha sido nomeado Josò da Cunha l.us-
tosa, que é hoje o Sr. Barão de Parahim; não
podendo aproveitar para sua defesa o fado de
ter o jornal official, s>õih duvida por erro ty-
pographieo, publicado o seo nome; não sú
porque não lhe era licito prestar juramento
sem titulo o por essa publicação somente,
como, tendo o mesmo jornal acrescentado—
precedentemente nomeado, este lôra José da
Cunha Lusto.su; e S. Exc não podia deixar
de supptr que o juramento que prestara fora
com titulo que lhe não pertencia, porque.
acreditando que o tivesse feito a 17 do Maio
e não a 17 de Abril, data om que su expe-
dio o titulo pela secretaria do governo, como
ja explicamos, o titulo expedido fui a José da
Cunha Lustosa enão a José Lustosa da Cunha:
por todos estes motivos, pois, não pode dei-
xar de ser nullo um tal juramento, como são
os de todos que o prestarão sem titulo.

O,que achamos interessante é entender a
Imprensa que embora o titulo fosse concedi-
do a José da Cunha Lustosa, podia o Sr. coro-
nel José Lustosa prestar juramento o tomar
posse do logar por que o « Piauhy » publjca-
ra o seo nome I E' doutrina nova julgar
que o titulo tem menos valor do que a publi-
cação no jornal official 1

Quanto a censura que faz a S. Exc.
sobre o seo procedi meu Io em relação a
uma inepta represscnlação contra o juiz
municipal suppíente de Marvão. diremos
que não devia ser outro seo procedimento,
pois não havião senão simples allegações,
como tivemos oceasião de observar, e
por isso não podia prescindir da audiencia do
aceusado, o qual jiisliíicou-se de lal modo que
S. Exc. não julgou rasoavcl mandar proceder
contra elle.

A quelles que se.considerarem offendidos
em seos direitos por qualquer- juiz, podem
recorrer a autoridade competente para o pro-
cessar;—não tenhão a estulta pretenção de
querer impor á presidência as suas openiões
caprichosas'.

Até o presente S. Exc tem procedido sem-
pre com a maior imparcialidade, sem inda-
gar pelos principies políticos d'aquelles que se
afaslão do cumprimento de seos deveres.

No art. editorial da imprensa'ri 1129 os servos do
conselheiro Paranaguá, respondi.mio a aualyse que íi-
zemos do seo primeirOidisourso, para encarecerem os
seos serviços fói-lliés preciso inventar que írrpgaraos
injurias e oífcnsàs ao seo digno amo, para terem ocea-
sião de prodigalisar-lhe elogios e oblações condignas
delles. Não admiramos o seo procedimento, que está
de acordo com o servilismo que ostenlão com prazer
em relação a pessoa de* seo senhor; mas estranhamos
que para saptisfação de um iksejo menos digno fosse
preciso calunmiar-nos: o publico que leia a aivtlyse a
que nos referimos e verá que nem de leve oíteudemos
ao conselheiro Paraiyiguá, mesmo porque á isso se op-
punha a nossa educação e costumes; apenas aprecia-
mos o que disse aquelle^conselheiro, provando as ine-
xactidães de todas as suas assersôes.

E' de excitar a mais justa indignação o cynismo
com que a Imprensa tem a coragem de, repetindo ai-
gumas declamaçóes do illustre conselheiro, dizer—em
ordem à evitar as perseguições e o extermínio de nm
grande partido, promovido tudo pela primeira autoii-
dade delta I

Quaes os factos em apoio de tão gratuitas quanto es-
lupidas assei ções? Nenhum seríi capaz de apresentar,
sendo pelo contrario sabido que aqui na capital erão
os conservadores os opprimidos.pelo celebre Gervasio
Campello, que ao mesmo tempo desprnnunciava o cri-
minoso convicto, bacharel. Deoliiido Moura, seo colle-
ga de redacção.

Não podemos deixar de qualificar de desasisada a
aceusação feita ao Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego do
haver dimitlido a supplentes juizes munieipaes, sendo
ainda falso (fue o Exm. ministro da justiça dissesse
que reprovava este ou aquelle acto seo. Ó publico já
conhece perfeitamente o que oceorreo sobre taes sup-
plentes; mas não podemos deixar de tocar ainda neste
negocio para mostrar o neuhum fundamento de tal
censurai #-

Tendo-o aviso de G de Fevereiro deste anno decla-
radoqueo decreto n. 4302 de 1868, no qual se ba-
seara o Dr. Espinola para autorisar os juizes de direi-
to á denrir juramento aos referidos supplentes,—
não se referia a estes; rna,s unicamente aos juizes oH'"e-
tivos, approvando ao mesmo tempo o acto do presiden-;
te do Paraná que .julgando nullos os juramentos pres-tados por supplentes perante os juizes de direito ern
virtude d'aquelle decreto, nomeara outros em seos lo-
gares,—é manifesto .que o Exm. Sr. Dr. Manoel do
Hego não podia deixar de applicar a mesma medida
em relação a esta provincia, cujos funecionarios se acha-
vão nas mesmas condições. O presidente de Minas
entendeo do mesmo modo, e a própria Imprensa mos-
trou-se convencida da legalidade do acto de S. Exc.
em face do aviso citado, tanto assim que não teve ar-
guinentos para contestar-nos. E' verdade que o aviso
de 2 (le setembro declarou que divião ser julgados sub-

siidüiiíes os juramentos prelados permito os juizes, do
direito, ponpie com . ilintllò d.' int>»Í'(jr«ílt»r ns lüfif ca-
da uiinifilr&iosolvn ná duvidas quo II**» **•> miljiiicllidas
segundo llro parece mais urpilmlojinn"ir-iò se podôra
contestar f*iiQ a p.'i\sid *n.ia, resolvendo du confiiruii*
da.l.' com o aviso do O d>« Revolvim proeeilen de açor-
do com a doutrina ateeiilão em vigor, o porem estul-
licia di/.cr-M que S. Exc., applicmdo a disposição
deste aviso .iik sup|il"iili's dos juízos munieipaes desl.i
província, quo so acliuvAo no mesmo caso,»* os <!•'•
miUia.

A Imprensa não so querconvencerquo a não deixa-
remos deturpar a verdade imponente.

Temos sulfíeieutoiponte provado n infelieiilade ilo
senhor Paranaguá conft|iidiiiiln liypoltieses inteiramen-
le ihvoivs, como silo as que se dor.io aqui e em Mi-
to-grossot -aiinla neste ponto donnitou proíiiutlaiiíento
o illustre paladino, do modo* que os seos .serros náo
poderão juslilieal-o/

Pedi..ms iueareeidau.enlo a Imprensa que tenha a
bondade de mostrar nos co no aquelle senador iteinons*
Irou u violência ex •rei Ia contra o barJiarel Grrcasio
pela (Hjseinbleà, insinuada e instada pelaprisitienlc, (I!)
o que Iodos virão em seos discursos foi simples allega-
ção sem a menor prova cm seo apoio, pois lhe seria
tão impossível provar o que avançou como que a luz
do dia é escura.

So a imprensa, pelas condições om que se acha cm
relação aquelle conselheiro, chamaria demonstração
uma simples áljcgaçãn. mas lembre se que não nos
achando ou posição idêntica estamos em nosso direito
pedindo-lhe restiielas contas, pois c pouco digno a
uni senador do império que, afastando-se da justiça e
imparcialidade que se lhe presume, converla-se em e-
dio das inoxaetidoes o falsidades de seos amigos, no
intuito de deseoneciluar a altos funecionarios, que
linhíio di.vilo. pelo seo procedimento, a ser tratados
por S. Exc de i.io.Io diverso.

O illustre presidente doconsellio não reconheeeopro-
biiladn nu Sr. Gervasio, dizendo apenas o seguinte:—
diz o nobre senador que ase magistrado merece a me-
Ihor conceito, e eu não tenho.raião para pensar de ou-
tra mm/o; mas ninguém dirá (pie eslas palavras, pro-
feridas sobretudo em relação a um indivíduo que. se
não conhece, importem o reconhecimento de sua pro-
bidáde. Também não reconheceu d* modo algum de-
sacórto no pròiVedlinentq do presidente desta provin-
cia, como iinpiiilentcniente o afliruia a Imprensa] di-
zendo apenas que. tendo S. Exc. informado que o bo*
charel GervaMO excitara conlra st fflgu¦"« animosidade
lhe reconimendara que evitasse qualquer excesso contra
elle, donde se ve que. não admittia a aceusação que se
fazia ao seo digno delegado, em quem mostrou depo-
silar conliança.

Sa o bacharel Gervasio não fosso cego instrumento
de uma parcialidade política, náo mereceria üuicameu-
mente os elogios do senhor Paranaguá e seos amigos
políticos; sondo inadmissível a comparação que pro-
cura a Imprensa estabelecer entre elle o o Exm. Sr.
Dr. Manoel do Rego! ü juiz não deve ser político;
pêlo contrario deve ler os olhos vendados como a jns-
liça que representa, ao passo que o administrador não
pode deixar de pertencei' ao partido dominante; e to-
davia S. Exc, tem dado in.mineras provas de sua im-
parcialidade, e se os liberaes de nossa terra náo fossem
tão intratáveis, intolerantes e ingratos, reconhéeeriáo
que muitos favoies lhes tem prestado S. Exc. apesar
de insultado por elles vinilentaiuenle: ó que não ad-
miltem meio termo; nem se conte.ítão com alguns fa-
vores; mas querem luibv—ate ii:esmo a exclusão dos
conservadores.

Não são dous ou Ires indivíduos que reconhecem a
exoellencia da administração do Exm. Sr. Dr. Manoel
do Hego, mas a provincia inteira incluindo mesmo os
liberaes honestos, que náo couimungão com o earriihõ
da Imprensa, que não e órgão dos liberaes, porem de
meia dúzia de despeitados, quo griláo com gana nos
cofres públicos. . '

S!. Fxc. tem sido censurado unicamente por alguns
jornaes liberaes exaltados de outras províncias, que
sem procurarem saber dá justiça e procedência das ac-
cusações, que tão infuuclainenle lhe teni feito a degue-
rada Impi-ensa, as repetem au»hoiualicamenle, sup-
pondo prestar um relevante serviço a causa de seo
partido, pouci se importando com o Iriste papel que
representão, conveileniio-seeiu echo de-calumnias eu-
gendradas por cérebros escandeeidos pelo despeito par-
lidados.

Com sua palavra áutorisada o nosso digno e illus-
trado representante, o Exm. Sr. Dr. Coelho Rodrigues
defendeo pelo jqrn.il do commercio a S. Exc. contra
as injustiças do senhor Paranaguá, não tendo podido
fazel-o li.il câmara por não têr havido mais sessão, e
se no senado não appareceo nenhum protesto contra
as palavras deste senador, foi porque cilas náo meVé-
ceráo as douras de uma resposta, e naturalmente nío
era de suppor que elle fosse pettubar as importantes
discussões do senado para repetir factos deturpados
pela sanha partidária de seos correligionorios, aos qua-
es devia conhecer pelos seos precedentes ainda recen-
tes, e sobre factos não se argumenta, sem o conheci-
mento de como elles se deião.

No próprio 
'Jornal do Recife, folha liberai, porem

moderada, sahirão artigos protestando contra as ca-
lurnnias' assacadas a S. Exc. pelo impudeute e falsário:
Gervasio, Campello.

Procura a Imprensa lançar o rediculo sobre o peiio-
dico Apreciável epie se publica no Maranhão, somente
porque co.nmetteo o peccado de fazer justiça ao caiac-
ter nobre e elevado do Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego
e dos membros da assembléa legislativa desla provin-
cia, contestando as aleivosias do. celebre Gervasio; —
ridículo que sò alcança os seos autores, por quanto o
illustre rçiiaelor do Apreciável collocou-se no verdadei-
ro 'terreno da imprensa imparcial e moralisada, o que
de certo não pode deixar de causar invejada Imprensa,
cuja ling.iagem torpe' lhe tem valido ump. triste celebri-
dade entre os mais degradados órgãos da publicidade.

Tambeín ousa taxar de embuste b facto fletlizer-
mos que o Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego tem»nomea-
do "a-diversos liberaes até para empregos vitalicios^e
só se lembra do Dr. Constantino e 3 olüciaes da guar-
da nacional. Antes de tudo lhe diremos que isto mes-
mo bastava para provar a tolerância e imparcialidade
de S. Exc, ipie apesar de derigir-lbe a Imprensa con-
tinuamcnle os mais pungentes iusultos, e até a sua
distineta família (.'), no que tem grande p irtc o celebçe
Deolindo, nem por isso deixou de nomear a titulo vi-
talicio um seo irmão, o Dr. Constantino. liberal em-
perrado que approva o procedimento de seo degene-

. rado irmão ! Duas das nomeações para a guarda: na-

clonril, (loiiue falia a Imprensa, coniprovío ealialiíionlu
o espirito ili' iiup.ir.'íalnl:ule de que S. E.VO. frlil cntis-
iaittviiientu dado provai! om iodos os .vos nclns. jm.ís
¦teve lembrar-se que justamente n i oceasião om <|'"*
apregoava caluuiiiiüsainiinlo qii'S. Ex. iulervioia no
julgiioeulo íla susiieição do celelire (íervaMii pulo j.MV,
únlo uoiuoados olliriaes da guarda micionnl iiqu^Mox
ilii.is liberaes, que muito se doslíi.guiráo a favor duAte,
ao p,isso ipie não foi nòuieiido um sd conxervador.

Ja nm) a Imprensa esta esquecia das noinoaçoVsilo
liberaes feilao por S. Exc, lhe aguçaremos a ineiiiíiriii.

Nomeou S. Exe pi.t promotor de Piranima <»
bacharol Pedro Riiw; pira colleclor d-Cama ¦•in h > *->
Sf Antiiiiio José d.i Costa, tão liUeral tpie p<ir Um v
Jmprrnsa declarou qm1 não aceitaria a nomeação, o
que ciilrelai.t i uJo acunteceo, liol i|).IÒ-.se tpi" |<ijíoiJ>>*
pois, tendo o Sc. fernando Ali.tendia baji íeado-se |n-
ra os liberaes publicando um (olelue iiiailile.síi'), ,-.uh -
creveo o sem que por is.so fo.s.se demeiii In visto sor
um bom empregado; peca ollirial do deseaíga d.. I*.11•"-
iial.iba nomeou também ii.uliliei.il, cujn nom * i.áo
nos oceorre, para ollicial interino da secreta ri'i do
governo ao Snr. Plínio Burlainaque; para olli :ial-
maior interino da mesma secretaria, com pivte.riçáo de um conservador ilislinclo o .Snr. major
Taveiiiaid, o chulo de secção João de Castro l,i-
ma o Almeida, que logo recompensou a sua olise-.
ipiiosa prçforcncia forneci.'.ido aos seus amigos paili-o.os documentos da secrelaria. (pie julgou servirem de.
hase a aceusações contra S. Exc, qm; alias o frnt.va
com liauça o distiucçáo. pelo que loi clispeusado d,i.
commissão; mas apesar disso acaba de obter trez me-
zes de licença com vencimentos; mandou ii.ldir ao des-
tacamento da guarda nacional o sargento Felippe Ma-
noel de Carvalho, crealura do Sr. José ifAraujo do
quem éra escrevenle; nomeou quasi para lodo» òs cm.-
sélhos militares o capitão José Aurblio de>Móiira; ipio
impulou-llie senli.nenlos menos nobres, inventando-
que o major João Gonçalves lhe dis.-éra que S. E\c.
queria que o-tenente Ramos fosse reprovado em seu
exame; conservou sempre dirigindo a musica do des- •
tacamento da guarda nacional ao Sr. Carneiro, .pie só
ba pouco foi dispensado a seu pedido; mandou aílilir
ainda agora ao mesmo destacamento o sargento limo-
cencio da Malta Pereira, que foi um dos que no puyvotou contra- a suspeição do Sr. Gervasio; nomeou
vitaliciatueute para professor da Independência 1» Sar.
José Ribeiro de Hritto, protegido do Sr. José de Àrati-
jo 1! lem conservado na collecloria geral desla capital
o.Sr. capitão José Alexandre Teixeira, que o censura .
e boslelisa publicamente, podendo entretanto ordenar •
a sua demissão de acordo com o aviso de li de iiulu-
bro de 18W e ordens de 21) de janeiro e 8 de abril de..
1850 e i:i de abril de 18o7. *

Seria fasridioso enumerar os ofliciaes liberaes no-*
meados por S. Exc. para a guarda nacional, é as mui--
tas licenças com vencimentos e passagens de estado
concedidas aos mesmos, o que constituem verdadeiro*;
favoies.

O próprio autor do arligo a que respondemos, a---
que sem a menor cerimonia qualilica-se de honrmlo i*
illiistrado, devia lembrar-se, segundo inlor.iiou-i.o-;
pessoa fidedigna, que apesar de ser direclor da insíruc-
ção publica e maltratar pela im,;rensa ao Exin. Snr.
Dr, Manoel do Rego, unicamente.para satisfazer alheios
'•aprichos c seu gei.io odicuto,—concedeu-lhe S. Exc.
trez mezes de licença com vencimentos, não obstante. .
ter-lhe declarado que lhe coíiveria mesmo senndle.s. „
Apczar üisso ainda hoje atira-se furiosameule coiilr.a, .
S.Exc. porlel-o aposentado por forca, da lei, fingindo»
desconhecer que a assembléa provincial; no louvável
intuito de economizar as rendas da província, mui
acertadauiente resolveu supprimir as cadeiras d*: laliiu
e françcz da cidade de Üeiras du que nemliuni provei-
to liraváo os seus habitantes; o reduzir o n. '.'o pu.tes-
sores do lyceu;--lei a que S. Exc,razoavelmente não
podia negar a sua saneção.

Ja por veses dissemos, e somos obrigados a repetd-o..
dando execução a resolução provincial, deo o Exm.
Sr. Dr. Manoel do Rego as maiores provas de impar-,
cialidade, aposentando dos seis lentes existentes— dois
liberaes e" dois conservadores; convindo notar ipie,
aquelles não podião deixar de ser aposentados, porque
náo possuião as habilitações precisas para aecuiiiul.ir-
o exercício de duas cadeiras, como quer a lei, ao passo
que estes as possuem bastantes, pois são bacharéis ei.L '
direito; e todavia em seu prejuiso foi attendido uni li-
beral como o Sr. Dr. Constantino de quem ja falíamos;.
facto que sorprendeo aos seus correligionários; toiíios
disto certesa, porque não estão acostumados a praticar -
actos de justiça.

O Sr. Dr. Manoel Iklefonso não podia deixar de wr-
aposentado, visto ler sido suppriiuido o seu lugar du
director da inslriiecâo publica, que passou a ser exerci--
do por um dos lentes do lyceu, não podendo por limo..
S. 12*3.1 ser-ll.e favorável- Ora, tendo sido os Imites
aposentados em virtude de uma lei emanada do puder
competente,—é sandice inqualificável faltar em aposeii-
tadori-is forçadas—quasi dem>ssõ<>s I

. Contenha atois^o seu despeito o poladino da Irnphn—^
sal •'

E' disparate dizer que taes aposentadorias 'gravai â.»
os cofres puhlicos, pois que o conlrario demonstra o '
algarismo com incontestável exaetidão. Ora desp mi-
dendo-se annualinente com os,7 lentes do lyceo. in-
clusive*') Sr. David, cuja cadeira foi creada ílèsjieces-
sariamente pela ultima assembléa ligueira, como ja li-
vemos oceasião demonstrar;—o direclor geral da in;-
trucçáo publica, secretario e porteiro a quantia do
9:320,5000 reis, com a nova reforma inclusive os ,'ip-i-
zentados.despende-He 6:fi5ã-54;tiO,—-menos Í:9G8:4oJJ,
que é uma boa economia annualmente.

E ousa dizer a Imprensa que forão gvayados os co-
fres II '¦

{Continua.)

O'Sr. Gervasio Campello Pires Wvv-
reira ex-juix <le üi-reito lüa c;«i»i(nl.
«Io Piau li y e o presidente da ineMua^i,
provincia.

(-Conclusão )
O Sv Gcrvazio recalcitra em dizer quo não com nw^w.teu tal crime embora confesse ter couiitiettido o ^(.yimputado; pretende convencer ao respeitável "^nj',1;

que teudo fornecido ao escrivão uma copia i\-d aej^ j 
'

sessão do jury referindo factos que. náo so taif>-..,' i,,.-.
úa, sojtieuto com o lim de desabonar a lii.^ s^u t|, ,.,-*,.
cto po-liticü» deixou de conuiie^er o ^'llUÜ ^ ar1 

"lá 
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w
; h,1*. combinada coni o art. 2.u g 2,° por não m ler

i</y.i(Ii) a .'1't'itu a alteração por molho independente
.1 :-,'!., VUtllillJl!,

110 estranheza em ler a
piuiliizido o si.mi c-Ileito natural: a suspen*

o ijiii' IH.U8 é, mostra ai.
pi lílllIlUlU
K.Í.Í. .

ftíti recurso» <le advogado du causa mil quo nío quer
deixar o r.jii.ailuint.i indefeso, poroiii o publico a (pie
S. S. recorre saiu; ligar a consideniÇilo c|uç merecem
tatis roaivladas, ipio o hòíii solisò por si m'j rcpelli', i;
permitla-uos que, como a parle vencida com o Impe-
rodor 1'líuiippc da Macedútiia, appclleiiios do Sr. (íer-
vazio eoiiürinnado para o Sr. Gervasio do «an^ue frio
o imparcial; cremos ser também coroados du líoiii
exit<t.

Mas ainda n.lo é tudo, o Sr. Gervazio reconheço o
terreno atoladic-o em que se molti*ii,"'e" mysler álírír•nova brecha no baluarte do siiii condemnação, para
js:,u erfl preciso negar a competência das assetiiblôas
Ijrovinciaes para legislarem sobre a forma dos proces;
sos dii.i magistrados, negar ainda a sua competçiit;iá
para formai' processos sob:.' fados anteriores a lei ou
ré^ulamònliv que estabelecesse a •murcha dos mesmos
processeis ç o w, com o tom (Ia maior convicção.

alas páVpee (jnò S. S- mio falia serio: vejamos
Ü que Síío as assembleas proviuciacs? um passo na

s.-mJa da iliscentralisaçíío, um protesto contra as teu-
dencias absorventes tio poder «eral.um pre?to ns jégitt-
mas aspirações da província, ti tom eifeito uma insti-
tuiç,fio einiiiPiitcincnle liberal e como quer S. S- que
ellas aquém manifestamente cabe a attiibuição dò
suspender e demiUir magistrados por crime de respou-
sabilidado sejam despojadas do direito de. marcar-lhes a
forma de probrSso ?

Seiá por ventura porque nilo o foi expressamente de-
durado ?

Nítp sabe o Sr. Gervazio que ellas teem lambem a-
quellíis :Utribuiçoes que síío indispensáveis para que
possa usar da» que são expressamente declaradas?

de taes argiimen-

Nao é isto o que dizem os comuicntadores da nossa
constiluição e o i|iie eslá de conformidade" com os prin-
cipios da mais rigorosa hermenêutica?

E por ventura nilo seria uma burla a attribuiç-ão de
suspender c demiltir magistrados se não lhe fosse con-
cedida estoutra?

A assembléa do Piauhy marcou porque o podia a
forma do processo dos magistrados, q"ue bem longe de
refleçlir ás paixões partidárias dos seus membros, ins-
piiòu-sé pelo contrario nos princípios de rigorosa jus-
ti<;a: e tanto, que a ser exacto o que diz o Sr Gervasio
que tora ella adrede preparada; lhe redarguiremos: a
assembléa do Piauhy só obrou sob a pressão severa do
dever, dir-se-hia ter ella se compungido dò estado do Sr
Gervasio e procurado exoneral-o do castigo' merecido,
tantas lhe foram as garantias concedidas. '

Mas dado que o podesse ella fazel-o nunca poderia
proceder em virtude desse regulamento por factos que
lhe fossem anteriores, diz ainda S. S.

E' princípio novo de hermenêutica.
Qual será o seu apoio? Por ventura o art. t.° do

Código Criminal que diz não ha crime sem lei arjerior
que o qualifique ? mas abi nem ao menos dá-se o
('«((mu raíto que recommcnda o idem jus staluendiim.

A differençaé palpável: o processo são as formulas
de que julgou b legislador dever cercar o descobrimen-
to da verdade; abi com effeilo encontram-se a par de
disposições de interesse publico' outras de interesse
particular, mas porventura pode o criminoso aqui dizer
como alli:- não sabia que o era ?

Mas nem os inconvenientes que se poderão dar ex-
istiram: o Sr. Ger vazio foi ouvido, todas as portas de
defesa lhe lbriim abertas, todas as garantias concedidas
aos criminosos foram religiosamente satisfeitas no seu
julgamento.

O Sr. Gervasio pretende assim cercear ainda mais as
attribuições' das assembleas provinciaos, já vietimas de
uma Icide interpretação sibyllina, apesar do liberalis-
mo que tanto ostenta, deixa quo lhe leve a palma o
Visconde de líruguay, um dos palriarehas do partido"conservador.

Talvez julgue-se ainda no Pará''onde os pobres libe-
raes encontraram em S. S. um bem extremado adver-
sario, o que não admira, porque as idéas mudam com o
tempo e. as circumstancias do paiz:

Nada disto podia calar no animo do publico, o jul
gado da assembléa estava em pé' apezar dos golpes de
aríete de S. S. e pòr isso lá se vale de um utimo ar-
gumento qüe está revestido, parece, do segredo de
Actiillès': .
A pena do art. 129 § 8o do Código Criminal é a perda
do emprego, mas esta pena sendo púr sua natureza in-
;divisivel não pode soffrer a reducção da terça parte,
como se daria no caso de tentativa, logo semelhante
tentativa não existe, não pode ser punida.

E' este o argumento capital cie S. S.—por ventura
diríamos com S. S. no seu manifesto: custa a crer
em tão crassa ignorância, tanto mais extraordinária
quanto parte de um magistrado que já contava nove
annos de juiz de direito. ,, -.

Sujeitemos o principio ao rigor da analyse, vamos
ás suas conseqüências:

A pena de morte é indivisível, portonsequencia não
susceptível da reducção da terça parte, logo não exis-
te tentativa em crimes em que tal pena fôr imposta,
mas o Cod: no art. 34, 2.» parte diz: que se a pena
for de morte impor-se-ha ao culpado de tentativa no
mesmo gráo o de galés perpetua logo, existe tentativa
de taes crimes.

De que lado está a razão: 'do lado do Sr. Gervazio
ou do nosso Código ?

E' tal a autoridade do Sr. Gervazio que nos faz va-
ciliar!

Se existe não é punida açcrescontou o Sr. Gervazio,
é mais um addendo ao art. 2 § 2. 2.n parte do nosso
Código, que diz apenas: não será punida a tentativa cie
crime ao qual não esteja imposta maior pena que a de
dous%ezes de prisão simples pu desterro para íóra da
comarca.

Puderia antes dizer S. S. que em taes crimes não'se
pode dar a tentativa pela sua naturesa especial como
suecede com o crime de peita, mas fazer deduzir a não
existência da tentativa de uma impossibilidade imagi-
naria de reducção da pena é o que nunca ouvimos di-
zer nem nas escolas pelos principiantes.

Mas, dírá o Sr. Gervazio, o legislador no art. 34
reduziò expressamente as penas de natureza irreclucti-
vel e calou a reducção da de perda do emprego que
alias é irreductivel.

Mas nem ahi mesmo encontra apoio o Sr. Gervazio,
senão vejamos: quaes são as penas dò art. 129 § 8: per-
da de emprego com intiabilidado para outro por um u

sois nnnoí, do prisão com trabalho por .dous mezes
a quatro aniios o de multa de cinco a visto por cento
do damiio causa-lo.

Onde eslá a impossibilidade da riidiicçílo de taes pe-
nas? não esla manifesto que a redueefin.se fará no li-m-
po de inliabilidado para outro emprego, sendo ahi a
perda Uo lugar conseqüência necessária delia, não re-
parou ainda 0 Sr. Gervasio, que feita a reducção da
pena de tentativa no gráo máximo, excedo som pro a
pona do crime consumado no gráo ininiino o como es-
tranha qno lhe seja fulminada a pena do perda de em-
prego, no gráo máximo na leníafiva em qno foi S. S
incurso, quando alias ê esla a pena do gráo mínimo
do crime consumado?

A pena ó severa, com eifeito, ifias o crime que lhe
foi imputado ò de naturesa tão grave, que ainda não é
ella suflicieilte para reparar o ilamno causado.

O magistrado é a pedra*fimd minutai da sociedade', o
ai delia se elle lho trouxer suecessivos abalos coni a
transgressão da lei!

ICsl.i pois o Sr. Gervazio fora dos seus re.fiuc.liis, se
S. S. não pode iimocenlar-se não busque sustentar ali-
surdos para fugir da nccjpda lei. o publico, illustrndo
como é, sabe bem aquilatar o valor
los.

Mas não se limitou a isto o Sr. Gervazio.-bcm máo
deve ser S. S. para levantar tantos ódios c6ntras.il era
preciso enxergar na exprimi va linguagem, do S. S.
dedo grande na sua condemnação, e por isso na rede
de seiis perseguidores em que'sem duvida estão Indos
os que não coinmungam as suas crenças políticas, vem
lambem de envolta por ventura como Pilatos do Cro-
do, o presidente da provincia, o Dr. Manoel do Rego
llarro-- de Souza Leão de quem o Sr Gervasio se
consliluio o mais rancoroso e injusto inimigo e sabe-se
no seu manifesto com esta tirada.

Fui vietima dos furores de uma parcialidade políticaestimulada pelo presidente da prorineh.
Mas c.da aceusação séria não vem com um só funda,

mento, não ha uma só prova que possa-lhe inspirar fé
contra ella protestam os brios da assembléa do Piauhy
ca boa vontade natural que se tem a um comproviu-
ciano cm provincia estranha.

Para destruir todas essas presumpcõos limite-se
S. S. a dizer que compunha-se a assembléa do Piauhy
de 'empregados 

públicos sujeitos ao presidente, como
vigaríós, juizes municipaes, commandantes superiores,
tenentes-coroneis da guarda nacional I

Parece haver propósito em zombar da opinião pu-blica /
Empregados dependentes do presidente, vigários,

commandantes superiores, tenentes--coroneis. juizesmunicipaes I fora duvidar do bom senso publico addi-
cionar qualquer reflexão a respeito.

E quer S. S. ser crido /
Dir-se-hia que se julga S .S. sentado na cadeira de

juiz onde muitas vezes ia romper a verdade escondida
debaixo do mais espesso vêo ?

Felizmente a opinião publica 6 juiz imparcial e des-
prevenido, sabe aquilatar as asserções vagas e odiosas,
tanto mais iiiquinaüas de parcialidade quanto são ellas
proferidas por parle interessada no pleito.A opinião sabe conceder coroas de louros aos benc-
méritos, assim como sabe marcar com o fer.vto da
ignpminia aquelles que se descarreiram dos piincipiosdo justo e do honesto.

Mas o presidente da provincia não quiz intervir a
seu favor perante a assembléa, como lhe ensinuava a
Imprensa.^ órgão do Sr. Gervasio I

Não quiz fornecer a oppisição pouco generosa mais
um capitulo de aceusação contra si I

O Sr. Gervasio extremou o negocio: quem não é a
meu favoré contra mim:--neste caso concordamos jomelle-o presidente foi inteiramente estranho ao seu pro-cesso e julgamento.

O fél epie transuda das palavras do Sr. Gervasio é
quem mais o compromette:

Hesigne-se com a justa condemnação que lhe foi in-
llingida, recorra á nunca desmentida"clemência do poder moderador, que muito provavelmente se amerceia-
rá de S. S. ,

Sirva-lhe a condemnação de escarmento para fugir
das lutas políticas c tornar a sua profissão um sacer*
docio e a lei um Evangelho I

Desafogue todo este ódio em quanto estáj fora do
lugar-- o juiz como a justiça que representa deve ter
também ós olhos vendados.

Ponha o faro policial de qne faz fánio cabedal, não
a serviço dos seus ódios porem a beneficio da causa
da humanidade, queé a da justiça.Vá contar a palinodia, confesse-se criminoso, pedin-do perdão /

So as nossas vozes podessem chegar ate ao trono
lhe dirinmos: Senhor-perdoai—de Magdalenas as ve-
zes se fazem santas 1

( Do Jornal do Rcci\e.)~~N0TÍCIAHI0Í 
I
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dissolrer o jury, comojn fez em 18(51), porque eslima
mais recebur os seus vencimentos deitado em sua casa.
E 'spiTciu os dtíliiiqueiitiis para sarem julgados em
jlllbo de IH72 !

. O que sobretudo é mais revoltante, alem da re-
mossa « regresso dos presos da capital para Marvão t.-(
vice-versa; (pm liea cerca de 40 leuoas, ó saber-se que
em 21) de março do corrente anuo elle sustentou na-
qucllt villa a pronuncia do róo Daniel, e não obstante
lhe ii.ipora lei a obrigação de mandar proceder imiiic-
dial.imente ua forma dos arts. .fj o 14 do rog. de '•• do
miliibro de 18'iO, ainda quo seja necessário inlerroin-
per outro serviço, o Sr. Gnstao, qúo tudo ignora de
suas attribuiçcles, voltou sem demora para esla villa,
onde,.permaneceu sem despachar um só rcipierimeiílo
atiVo dia ô' de juttio quando entrou no gnso :lõ licença!

O Sr. Gaslão é um desses juizes como dizia o leneii-
le comni.-l Udorico do inimitacel Gervasio—-originues
sem copia >

Pedimos a altençãotlo Sr. presidente da provincia
para fados desla ordem.

B';3eii;fí<>:---a,)a(|iii' teve togar no dia o cjçstq temos
noticia dos seguintes collegios;

Theresina, Marvão, Barras, Oeiras, Jeromenha, Par-
nahiba, Priiicipe-bnperial. Piracuruci, Picos, lloin
Jesus e Paranaguá cujas, votações dão o seguinte re-
sullado:

Deputado á assembléa geral.
Dr. Enéas José Nogueira ...... 224 votos

Meiniiros á assembléa provincial.
Dr. Firminò Licinio da Silva Soares. . 222 'lotos

« Manoel P. de Miranda Ozorio . . 221 « •
« Simpiicio Coelho de Hesende. . . 221 «
. José de S. Pires Ferreira .... 220 «

Capitão Lisandro Francisco Nogueira . 219 «
Major J. l\. de Sousa Martins. . . . 218 «

• Capitão Antônio Gentil de S. Mendes . 210 «
Majoi Hermogenes Ferreira de Carvalho. 210 «
Coronel João Marliniano Fontanelle - . 216 «
Padre T. de M. Hego 2.13 «
ür. Dompstlicno ('• Avellino .... 212 «
Coronel loão do Rego Monteiro . . . 211 «
Tenente Norberto de Castro, e Silva . . 210 «
Major Antônio da C. Araújo Filho . . 20o «
Tenente-coronel A. daÇ.Co.stello-branco 20a «
Dr. José Furtado de Mendonça. . . . IU? «
Capitão João Gonçalves Magalhães . . 193 «
Capitão José Gonçalves Pedreira . . . 11)2 .
Dr. Joaquim Newlonde Carvalho . . 187 «
Tenente-coronel Domingos de B. Passos 184 «
Padre Joaquim M. da S. Guimarães . . 17;1
Padre M. Ribeiro Gonçalves 173
Padre J. da Silva' Monteiro. ... 172
Capitão Beriedicto de S. Britlo . . . líi-2
Tenente Cândido Borges de Carvalho . 137
Joaquim Clcmentino de Sousa Martins. 134
Tenente-coronel João de D.M de Carv0 103 «
Falta unicamente o collegio de S. Raimundo Nonna-

to composto de 9 eleitores, que não pode influir no
resulíado da eleição.

ERRATA-—Na publicação assignada pelo o Sr. F.
Licinio da Silva Soares em o n. 195 deste periódico,
pag. 4, col. 2, lin. 55, em vez de—das empregadas,
etc, leia-se do qne as que foram empregadas, etc.

NOMEACÃO:=Pelos jornaes da corte soubemos quefoi nomeado juiz municipal e de orphãos da comarca
do S. Raimiindo Nonnato o nosso amigo, Di\ Joaquim
Newton de Carvalho, a quem felicitamos, assim como
aos habitantes d'aquella comarca por tão importante
acquisição. ,

JUIZ DE DIREITO.-Escrevem-nos de Valença em
13 do corrente,

. O' Sr. Gplão partira no dia 11 para abrir o juryde Marvão que foi marcado para 15, e onde tem de
julgar vários criminosos, sendo um de furto [de gado,os quaes vieram da cadeia da capital: hoje porém (tí)voltou.elle do. caminho, de Marvão, donde mandou
adiar 'o,jury 

para desembro. Esta comiiumicação
feita no dia 12 só. pode chegar a Marvão no,'dia 14 a
noite put no dia 15, quando todos os juizes delfacto de-
vem âchar-se na villa; porem regressem elles para suas
cazas distantes algumas 18 e 20 legoas para tornarem
açoitarem desembro cora o maior encommodo,pórcuio
o Sr. Gastão-chama-se Beleza e só tem, como elle diz,
algum receio da Relação /

« E haja quem pretenda sacrificar tudo com tanto
que não se puna oá juizes de direito, porque isto é
atacai';a independência da magist atura, como se esta
fosse instituída em proveito do indivíduo, que não
cumpre e menospresa os seus deveres;—mas em van-1
tangem da justiça social o a beneficio dos povos! f

O major Antônio losé d'Araújo Bacellar,
juiz municipal súpplente em exercia do termo
da cidade de Theresina capital da provincia
do Piauhy, por nomeação legal.

Faço saber que pelo juiz do direitp substi-
tulo desta comarca o Dr.^loaquim Newton (le
Carvalho, me foi communicado haver designa-
do o dia 15 de desembro vindouro do correu-
te anno, pelas 10 horas da manhã para abrir
a seguanda sessão ordinária do jury deste ter-
mo, que trabalhará em dias consecutivos, e
que havendo procedido ao sorteio dos quaren-
ta e oito jurados que tem de servir na
mesma sessão em coríormidade dos arts.'326
327, e 328 do Reg, n. 120 de 31 de janeiro
le 1842, forão sorteados os cidadãos seguin-
tes.

1.
2.°
3.°

Antônio Dias de SanVanna.
Antônio Pio de Paiva.
Antônio dei Cunha Machado.

4.° Antônio Campello da Fonceca.
5.° Antônio Vieira da Silva.
6.° Avellino JoSe Martins.
,7.°, Antônio Furtado de Mendonça.
8." Benévenuto Rodrigues de Brilto.
9.° iCornclio de Souza Martins.
10.° Casemiro I. de Moraes Sarmenio.
i 1.° Cecilio José Couto.
12.° Diogo Machado de Andrade!
13.° Dionisio Ribeiro Soares.
14." Eugênio Marques de.Hollanda.
15.° Florencio José de S,- Pimenta.
16.° Filinlo Elysio h. de Moraes.
17.° Hermélindo José Martins.
18.° Hohprato da Silvp. Araújo. .
19.° Ignacio Rodrigues Elvas.
20." Jesuino Pereira do Nascemento.
21.° Jesuino Vieira Gomes.
22.° Joze Joaquim Avellino.
23.° João Gonçalves Magalhães.
24.° José de Araújo Chaves.
25.° João de Castro Lima e Almeida.
2fi.° João Serafim da Silva.

28.° Juvenciú Tavares Sarmenio e Silva.
St)." Libanio José de Sarit'Aima.
30.° FJvino Monteiro de Ò, Lima.
31.° Lafaye.m Fernandes de Moines.
32.° Manoel Ferreira dos Santos,
33." Mamei P. do Nascimento Elvas.
34.° Manuel José Catanhedes.
35." Manoel José de Sant'Anna.
30." Onofre Ferreira Chaves.
37." Odorico de C. e S. C. Branco.
38.° Odorico B. ii1 Albuquerque Rosa.
39." Pedro José Ratdino.
40." Raimundo Nonnato de S. Barros.
41." Sebastião Pereira Lopes. . r
42." Salustiano E/yseu de Sant'Anna.
43.* Simpiicio de Área Leão.
hk.ü'Dr. Simpiicio de Sousa Mendes.
45." Thntnaz Vereira de Àquirío.
40." Ulyses José de Aguiar.
47,° Vicentt Borges Pimentel.
48." Viciai Pereira de Araújo.
Atodos os quaes, ea cada um de per si,

bem como atodos os interessados em geral so
convida para comparecerem na casa da cama-
ra municipal desta capital cm a sala das sessõ-
es. do jury, tanto no referido dia p horas,
como nos mais dias seguintes em quanto du-
rar a sessão sob as penas da lei se faltarem.

E para que chegue a noticia de todos man-
dei, não só passar o presente, que será lido e
aílixado nos lugares mais públicos, e publica-
do pela imprensa, como remetter igual aos
subdelegados do termo para publical-o, man-
dar fazer as notificações dos jurrdos, culpa-
dos e testemunhas que se acharem no seu
desiricto.—Theresina 11 de Novembro do
1871.—Eu José Quintino de Britto escrivão
do jury que o esc ri vi—Aniouto José de Ara-
ujo Bacellar.—Está Conformè.=0 escrivão
do jury.--José Quintino de Brilto.

De ordem de S. Exc. o Sr. presidente da
provincia faço publico o edital, que abaixo so-
gue pondo a concurso cs officios partidores,
contador e tabellião do publico judicial e
notas do termo da Batalha.

Naó sêrà rnuitò que o Sr. Gastão cm desembro manúé I 27.° José Thomaz de A, Catanhedes.

O capitão Tiburcio Rodrigues de Carvalho,
juiz municipal súpplente em exercicio e de
orphãos da viV-a du Batalha, e seu termo
por nomeação legal.

Faço saber,-que em virtude da circular de
vinte e quatro do mez de agosto passado, de
sua Excelleneia o Excellentissimo senhor pre-
sidente da provincia, achan/lo-se vagos os lu-
gares de parlidore,s deste juizo, creados pela
lei provincial numero 410 de 8 de janeiro
de 1856, o lugar de contador do mesmo juizo
e de escrivão do eivei, crime tabellião do pu-
blico judicial e notas e mais annexos os quaes
atè o presente ainda não forão providos pelo
governo geral, os ponho a concurso a fim de
que d6 conformidade com o decreto de 30 de
agosto de 1851, as pessoas que a elles se
quiserem oppor mostrem-se habilitadas
dentro do prazo de 60 dias a contar da dactâ
deste, que será afixado no lugar do costume:
para que chegue ao conhecimento de todos e
especialmente aos interessados. Batalha, 2
de outubro de 187 i. Eu Manoel da Silveira
Sampaio escrivão o escrevi—-Tiburcio Rodri-
gues de Carvalho.

Acnando-se vagos os lugares de contador
e 

"parlidor 
da villa dos Picos creados por lei

provincial n. 410 de 9 de Janeiro de 1857
e nunca providos pelo governo imperial e ha-
vendo sido ali affixados em data de 20 de
Outubro ultimo o edital, de que trata o art.
11 do decreto n.° 817 de 30 de Agosto de
1851, pondo a concurso os ditos lugares porespaço de 60 dias, manda S. Exc. o Sr. pre-sidente da provincia, na conformidade do re-
ferido decreto, reproduzir nesta capital o an-
núncio do sobredito concurso e convidar os
pretendentes a apresentarem os seus requeri-
mentos nesta secretaria dentro daquelle pra-so, munidos das formalidades e documentos
exigidos pelo mencionado decreto, afim ds
terem o conveniente destino.

Secretaria do governo do Piauhy, 9 de No-
vemhro de 1871. (0 Secretario.

Pedro deAttahydê Lobo Moscoso Júnior.
m '" '' ¦
1YP. CONSTITUCIONAL=HUA DA JJOA-VISTA IM-

phesso por Antônio F. Peixoto.—1871


